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                                   EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 57/2022 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Divinolândia, com sede na Rua XV de Novembro, n.º 261, 

Centro, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Antônio de Pádua Aquisti, torna 

público a quem eventualmente interessar que se acha aberta, licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO, CONFORME 

CONVÊNIO N.º 102152/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM 

MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE 

DIVINOLÂNDIA, sendo esta regido pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pela Lei 

Federal n.º 10.520/02, pela Lei Complementar n.º 123/2006 e 147/2014, aplicando-se 

ainda, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, e alterações ulteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

1.       LOCAL, DATA E HORA: 

 

DATA E HORA DE INICIO 

DAS PROPOSTAS: 

17:00 HRS DO DIA 20/06/2022  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 

17:00 HRS DO DIA 27/06/2022 

 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

09:00 HRS DO DIA 30/06/2022 

 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

09:01 HRS DO DIA 30/06/2022 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 

1.1 A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

no dia 30/06/2022, com início às 09:00 (nove horas) horário de Brasília-DF. 

 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 

propostas, através do site descrito no item 1.1, até as 09:00 do dia 30/06/2022.  

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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1.3.  Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente, 

que impeça a realização dessa licitação, na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 

independente de nova comunicação. 

 

1.4. A presente Sessão será conduzida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados 

pela Portaria de n.º 67/2021 de 10 de Setembro de 2021, todos nomeados nos autos do 

processo acima numerado. 

 

CONTATO:  

I) telefone: 3663-8100 ramal 230, e  

II) e-mail:licitacao@Divinolândia.sp.gov.br 

 

2. OBJETO 

 

2.1. O presente certame tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 

COMPACTADOR DE LIXO, CONFORME CONVÊNIO N.º 102152/2022 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA, nos termos 

definidos neste instrumento, enfaticamente em seu ANEXO I. 

 

3. TIPO DO PREGÃO E MODO DE DISPUTA 

 

3.1. Este Pregão é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

3.2. Modo de disputa ABERTO. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

02 – PREFEITURA MUNICIPAL 

02.10 – HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

02.10.03 – LIMPEZA PÚBLICA 

 

4.4.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

149 FONTE: 1 TESOURO 

APLICAÇÃO: 110.0000 – GERAL 

 

4.4.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

150 FONTE: 2 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – VIN 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico a empresa que atender a todas as 

exigências, inclusive quanto a documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, 

estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do sistema, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5.2. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

 

5.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49; 

 

5.2.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

5.2.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

5.2.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

5.2.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

5.2.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

5.2.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

5.2.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5.4. Não poderá (ão) participar do presente certame a (s) pessoa (s) jurídica (s): 

 

a) Estrangeira que não funcione no País; 

b) Empresa suspensa de contratar com o Município de Divinolândia; 

c) Apenada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

d) Consorciada. 

e) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

  

§ 1° A vedação ora estampada abarca as pessoas elencadas no art. 9° da lei de licitações 

e contratos administrativos, e ainda todos os demais casos previstos em lei. 

 

§ 2° A observância das vedações agora elencadas, é de inteira responsabilidade da 

licitante, que por seu descumprimento, sujeita-se às penalidades administrativas, civil e 

penalmente cabíveis. 

 

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

6.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar na Plataforma de 

PREGÃO ELETRÔNICO através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

6.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação (login) e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

6.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

6.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao Provedor do sistema ou ao Município de 

Divinolândia, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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6.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações formalizadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras, suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

6.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica. 

 

6.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou a senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

7. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006. 

 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

8. PROPOSTA  

 

8.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 

PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

8.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

 

8.3. Marca do item ofertado; 

 

8.4. Fabricante de cada item ofertado; 

 

8.5. Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

 

8.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

 

8.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

8.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br


             Prefeitura Municipal de Divinolândia 

                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 
 

                          –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

 
 
 
 
 
 

Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a 

contar da data de sua apresentação.  

 

8.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

9. HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 7 deste Edital. 

 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a)  Registro comercial, para empresa individual, caso não tenha sido entregue por 

ocasião do credenciamento; 

b) Ato constitutivo em vigor (Estatuto ou Contrato Social), devidamente registrado, 

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não tenha sido 

entregue por ocasião do credenciamento; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 

 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou 

sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da Consolidação de Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 452, de 01/05/1943, alterada pela Lei n.º 

12.440, de 07/07/2011. 

 

9.3. REGULARIDADE ECONÔNICO-FINANCEIRA:  

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Com data de expedição não superior a 90 dias anteriores a data da 

licitação. 

 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que demonstre o 

exercício anterior de atividade de características e qualidades semelhantes ao objeto ora 

licitado 

 

9.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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9.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

 

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

10.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 
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10.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação 

indicada no preambulo deste edital. 

 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (DEZ REAIS). 

 

10.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances.  

 

10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

10.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

10.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
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10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro.  

 

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

10.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

  

10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 

Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 

10.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

10.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
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10.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

10.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

10.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

 

10.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI N.º 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

10.28.1. Produzidos no país; 

 

10.28.2.Produzidos por empresas brasileiras;  

 

10.28.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

10.28.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

10.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  
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10.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

10.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

10.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

10.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

 

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

11.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 
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11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

 

11.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

11.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
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subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  

 

12.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA 

EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 

NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

12.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

 

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

12.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0.  

 

12.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

12.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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12.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

12.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

12.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

12.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

 

12.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

12.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

 

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
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12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

sob pena de desclassificação e deverá: 

 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei n.º 8.666/93). 

 

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

14.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

14.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio 

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

14.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 

os prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da 

Lei 8.666/93. 

 

14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

14.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

14.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 

14.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

14.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

15. DOS RECURSOS. 

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

15.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
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15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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17.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada 

pelo pregoeiro sempre que não houver recurso. 

 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

18. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

 

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

18.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

18.5. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

18.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

 

18.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

18.8. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência.  
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18.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

18.10. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

 

18.11. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

18.12. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

18.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

19. PRAZO DE ENTREGA 

 

19.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 90 (trinta) dias corridos a 

contar da assinatura do contrato, juntamente com a autorização de fornecimento. O 

prazo pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante justificativa. 

 

19.2. O objeto adquirido neste pregão será vistoriado por um funcionário da Gerência 

Municipal de Obras e Serviços, que verificará se o mesmo encontra–se nas condições 

estabelecidas neste edital. 

 

19.3. A entrega do objeto licitado deverá ser em dias úteis no horário das 07:30 as 11:30 

e das 13:00 as 17:00 na Rua XV de Novembro, nº 261, Centro, Divinolândia-SP. 

 

19.4. Em caso de não aceitação do objeto deste pregão, fica a contratada obrigada a 

retirá–lo e substituí-lo no prazo de 03 (três) dias, contados da notificação a ser expedida 
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pela contratante, ou imediatamente; sob pena de incidência nas 

sanções capituladas no item sanções. 

 

20. PRAZOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a autorização/liberação do 

pagamento e respectivo depósito dos recursos por parte do Ente Convenente junto à 

conta convênio, mediante apresentação da competente nota fiscal junto a Gerencia 

Municipal de Finanças, devidamente acompanhadas das CNDs Federal, FGTS e 

Trabalhista e em conformidade com a conferência da Nota Fiscal, devidamente atestada 

pelo responsável do recebimento do objeto. 

 

 20.2. É OBRIGATÓRIO CONSTAR NA NOTA FISCAL os seguintes dados:  

 

a) Indicação do Número do Processo; 

b) Número do Pregão; 

c) Número do Contrato; 

d) Número da Autorização de Compras; 

e) Gerencia Municipal solicitante. 

 

21. AS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

21.1. Incumbem à CONTRATANTE: 

 

a) Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, devidamente 

credenciados, nas dependências da CONTRATANTE, a dados e informações 

necessárias ao desempenho das atividades previstas nesta licitação; 

b) Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

c) Recusar os materiais que estiverem fora das especificações constantes desta 

licitação e solicitar sua substituição/reparação; 

d) Notificar a CONTRATADA, através das Gerencias Municipais solicitantes, as 

quais são responsáveis pela fiscalização do Contrato, ou pelo servidor que 

recebe os materiais a fazer entrega/substituição/reparação dos mesmos, caso 

necessário; 

e) Exercer a fiscalização do Contrato através dos servidores para tanto designados. 

 

21.2. Incumbem à CONTRATADA: 
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a) Responder, em relação aos seus empregados, por todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste contrato, bem como todas as demais despesas decorrentes da 

execução do presente Contrato; tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale transporte, ou outras 

que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

b) Entregar o objeto deste contrato, nos prazos fixados no edital e na proposta da 

CONTRATADA; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE; 

d) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 

empregados, seja qual for, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pela CONTRATANTE; 

g) Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometida na execução do 

contrato; 

h) Aceitar as mesma condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 

valor inicial atualizado do contrato ou da Nota de Empenho; 

i) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte do objeto deste 

contrato ao local indicado para sua entrega pela CONTRATANTE; 

j) Em caso de será acionado a garantia, proceder conforme descrito no contrato. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas previstas neste edital e n contrato e das demais 

cominações legais, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

 

a) Não assinar o Contrato; 

b) Não entregar a documentação exigida no Edital; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Causar atraso na execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 
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f) Falhar na execução do contrato; 

g) Fraudar a execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

i) Declarar informações falsas; e 

j) Cometer fraude fiscal. 

 

22.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida 

prévia defesa, aplica à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 

a) Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do objeto, por dia de atraso, limitado a 10 

(dez) dias, após o qual será considerada inexecução contratual, podendo levar a 

convocação do segundo colocado; 

 

b) Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso de 

inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar 

e o impedimento de contratar com a Administração deste Município pelo prazo de 03 

(três) anos.  

 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso de 

inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração deste Município pelo prazo de 05 

(cinco) anos.  

 

d) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direto de licitar e contratar com a 

administração pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado do contrato 

 

§1º Dentre outros, os seguintes motivos sujeitam a CONTRATADA às penalidades 

tratadas na condição prevista no Caput: 

 

a) Atraso na entrega ou na prestação da garantia contra defeitos do objeto, em 

relação ao prazo proposto e aceito; 

b) Pelo descumprimento dos preceitos estabelecidos neste Edital e/ou contrato; 

c) Pela recusa em substituir o produto defeituoso, que vier a ser rejeitado no 

recebimento, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 10 (dez) 

dias; 

d) Pelo descumprimento de alguma das condições ou dos prazos estabelecidos 

neste Edital e em sua proposta. 
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§2º Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

22.3. As multas previstas no item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com 

as demais penalidades previstas neste instrumento e no edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO n.º 43/2022, bem como na lei n.º 8666/93.  

 

22.4. As penalidades impostas a CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 

cadastro de fornecedores do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 

Divinolândia. 

 

22.5. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não 

terão caráter compensatório, mas simplesmente moratória e, portanto, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

 

22.6. Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição de quaisquer das 

penalidades elencadas nos itens procedentes. 

 

22.7. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

CONTRATADA eventualmente tiver direito ou cobrados administrativa, e mesmo, 

judicialmente se necessário for. 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente na proposta. 

 

23.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer 

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

 

23.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente através do Portal de Compras Públicas. 
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23.4. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena 

e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos 

artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 

 

23.5. Na contagem de prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. E só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 

em dia de expediente do órgão-licitador. 

 

23.6. Os casos omissos neste Edital de Pregão serão solucionados pelo (a) pregoeiro (a), 

com auxílio da Equipe de Apoio, com base na legislação federal incidente, e nos 

princípios gerais de direito. 

 

23.7. A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade do Contratado para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

 

23.8. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente, que impeça a 

realização dessa licitação, na data acima mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independente de 

nova comunicação 

 

23.9. O Município de Divinolândia se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie 

 

23.10. Será competente o foro da Comarca de São Sebastião da Grama para dirimir 

qualquer contenda, não solucionada no âmbito administrativo oriunda deste, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de 

questões oriundas deste pregão. 

 

23.11. Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de referência e Folheto descritivo; 

ANEXO II - Modelo de proposta; 

ANEXO III - Modelo de Declaração atestando não empregar menores de dezoito anos, 

a não ser nos casos previsto em Lei; 

ANEXO IV - Declaração de que a licitante trata-se de empresa de pequeno porte ou 

microempresa, quando for o caso; 

ANEXO V - Declaração de inexistência de Impedimento Legal; 
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ANEXO VI - Declaração de pleno atendimento das especificações 

deste edital; 

ANEXO VII - Minuta do contrato. 

ANEXO VIII - Termo de ciência e notificação. 

ANEXO IX - Cadastro do responsável; 

ANEXO X – Declaração de documentos à disposição do Tribunal. 

 

 

 

Divinolândia, 15 de Junho de 2022. 

 

 

 

 

__________________________ 

AAnnttôônniioo  ddee  PPáádduuaa  AAqquuiissttii  

PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall    
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                                 ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

I – OBJETO  

 

O presente Termo de Referência contempla a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 

COMPACTADOR DE LIXO, CONFORME CONVÊNIO N.º 102152/2022 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA, conforme 

especificações: 

 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR ESTIMADO 

1 1 

* VEÍCULO (CAMINHÃO) NOVO, ZERO KM, DO 
ANO OU MAIS; 
* MOTOR DIESEL; 
* 04 CILINDROS OU MAIS; 
* POTÊNCIA DE 180 CAVALOS OU MAIS; 
* DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA OU MAIS; 
* 06 MARCHAS (05 A FRENTE E 01 A RÉ) OU 
MAIS; 
* TRAÇÃO TRASEIRA 4X2 OU MAIS; 
* PBT HOMOLOGADO DE 8.600KG OU MAIS; 
* TURBINADO; 
* INTERCOOLER; 
* CABINE PARA 03 OCUPANTES; 
* CINTO DE SEGURANÇA, ILUMINAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS PELO CONTRAN; 
* EQUIPADO COM 01 COMPACTADOR DE 
CAPACIDADE 6M³, SINALIZAÇÃO DE ACORDO 
COM AS 
NORMAS DE TRÂNSITO, SINALIZADOR VISUAL 
TRASEIRO, ALERTA SONORO ENTRE OS 
OPERADORES DE COLETA E O MOTORISTA NA 
CABINE DO VEÍCULO, PLATAFORMA TRASEIRA 
PARA 
NO MÍNIMO 04 PESSOAS, COM CORRIMÃO 
SUPERIOR E LATERAL, CAIXA COLETORA DE 
CHORUME 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS, 
COLETOR FABRICADO EM CHAPA DE AÇO DE 
ALTA 
RESISTÊNCIA, ÍNDICE DE COMPACTAÇÃO 4X1 
OU MAIS; 

 

R$ 593.333,33 
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* GARANTIA DE 12 (DOZE) MESES OU MAIS; 
* CATALOGO DE PEÇAS E MANUAL DE 
OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS. 

 

Observações: 

 

1. Quaisquer dúvidas sobre itens que compõem o termo de referência as 

mesmas devem ser sanadas junto a Gerência Municipal de Obras e 

Serviços, pelo telefone (19) 36638100 ramal 209/210. 

 

II – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

a) efetuar a entrega do objeto deste pregão no prazo máximo de 90 (trinta) dias corridos 

a contar do recebimento da autorização de compras; 

 

b) efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas neste Edital, na proposta comercial e no catálogo/folheto descritivo 

apresentados, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros o 

tenham adulterado ou fornecido o mesmo fora dos padrões exigidos; 

 

c) oferecer garantia contra defeito de fabricação pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses 

conforme termo de referência, contados a partir da efetiva entrega; reparar, corrigir, 

remover, as suas expensas, no todo em parte o material em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo 

máximo de 03 (três) dias, contados da notificação; 

 

d) assumir todo e quaisquer ônus referente a salário, horas extras, adicionais e demais 

encargos sociais relativamente aos seus empregados;  

 

e) assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação desta Licitação; 

 

f) Entregar o objeto licitado em dias úteis no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 

17:00 na Rua XV de Novembro, n.º 261, Centro, Divinolândia-SP. 

 

III – OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

a) comunicar à empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

aquisição do objeto deste pregão; 
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b) efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo de até 30 

(trinta) dias, após a autorização/liberação do pagamento e respectivo depósito dos 

recursos por parte do Ente Convenente junto à conta convênio, mediante apresentação 

da competente nota fiscal junto a Gerencia Municipal de Finanças, devidamente 

acompanhadas das CNDs Federal, FGTS e Trabalhista e em conformidade com a 

conferência da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo responsável do recebimento do 

objeto; 

 

c) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a empresa vencedora entregar fora das 

especificações do Edital e da sua proposta comercial. 
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                               ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA 

 

PROPONENTE: 

CNPJ:                                                                             I.E.: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:                                                                 EMAIL: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     

 

 

 

Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 

Forma de Pagamento: 30 dias 

Prazo de entrega: 90 dias 

Garantia: 12 meses 

 

Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, segue abaixo a 

identificação da pessoa que irá assinar o contrato. 

 

Nome*:  

Nacionalidade: 

Estado Civil:        

RG*:        C.P.F*: 

Endereço*:       Bairro*: 

Cidade*:       UF*:                         CEP*: 

Cargo ocupado na empresa*: 

E-mail profissional*: 

E-mail pessoal*: 

Telefone*: 

 

Dados Bancários 

Banco: 

Favorecido: 
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Agencia: 

Conta: 

CNPJ/CPF: 

Local e data 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(art. 27, inc. V da Lei n.º 8.666/93) 

 

 

 

A empresa.........................................................., inscrita no CNPJ de 

n.º.........................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr (a)..............., portador (a) da Carteira de Identidade n.º.............. e do CPF n.º............, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Em caso afirmativo assinalar parênteses.  

 

 

 

 

Local e data 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br


             Prefeitura Municipal de Divinolândia 

                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 
 

                          –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

 
 
 
 
 
 

Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa (nome da empresa), (qualificação: tipo de sociedade (Ltda, 

S/A, etc.), endereço completo, inscrita no CNPJ sob o n.º (xxxx), neste ato representada 

pelo (cargo) (nome do representante legal), portador da Carteira de Identidade n.º 

(xxxx), inscrito no CPF sob o n.º (xxxx), DECLARA, sob as penalidades da lei, que se 

enquadra como Microempresa (  ) ou Empresa de Pequeno Porte (  ) nos termos do art. 

3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006.  

 

 

 

Local e data 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

LEGAL + DADOS CADASTRAIS 

 

                                       Declaramos a inexistência de impedimento legal da empresa ---

-----------------------------------------, CNPJ n.º ----------------------------------------- para 

licitar ou contratar com a Administração, sobretudo no PREGÃO ELETRÔNICO de n.º 

---------------, da Prefeitura Municipal Divinolândia, Estado de São Paulo. 

                                       

 

 

 

 

Local e data 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

 

                                                 Eu, (nome completo), representante legal da empresa 

(nome da pessoa jurídica), interessada em participar no processo licitatório n.º 

________, PREGÃO ELETRÔNICO n.º ____________, da Prefeitura Municipal 

Divinolândia, declaro, sob as penas da lei, que esta empresa atende aos requisitos de 

habilitação constantes no edital referenciado. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Preferencialmente em papel timbrado) 

 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br


             Prefeitura Municipal de Divinolândia 

                                  Estado de São Paulo 

                    “Capital da Batata – Terra do Café de Qualidade” 
 

                          –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

 
 
 
 
 
 

Rua XV de Novembro – nº 261 – Centro – Divinolândia – SP - CEP: 13780-000 – PABX: (19) 3663-8100 
www.divinolandia.sp.gov.br                                                                       prefeitura@divinolandia.sp.gov.br 

                             ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

DIVINOLÂNDIA E A EMPRESA.........., TENDO POR OBJETO AQUISIÇÃO 

DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO, CONFORME CONVÊNIO N.º 

102152/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 

MEIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR 

SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES 

NÃO GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. 

 

CONTRATO N.º____/2022 

 

Por este instrumento e na melhor forma de direito, de um lado como CONTRATANTE 

e assim simplesmente denominada de ora em diante, a Prefeitura Municipal de 

Divinolândia, com sede na Rua XV de Novembro, n.º 261 - Centro, Divinolândia, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 46.435.921/0001-88, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Antônio de Pádua Aquisti, brasileiro, 

portador de cédula de identidade RG n.º.............................. e CPF 

n.º..............................., residente e domiciliado nesta cidade de Divinolândia, Estado de 

São Paulo, e de outro lado como CONTRATADA, e assim simplesmente denominada 

de ora em diante, a empresa .........................., com sede na ........., n.º ....., ..........., ...., 

inscrita no CNPJ sob o n.º ............, Inscrição Estadual n.º .........., neste ato representada 

pelo Sr.(a)............................................portador (a) da cédula de identidade RG n.º .......... 

e CPF n.º ........., residente e domiciliado(a) na  ......................................resolvem firmar 

o presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico n.º **/2022, regido pela Lei Federal 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto da presente avença a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 

COMPACTADOR DE LIXO, CONFORME CONVÊNIO N.º 102152/2022 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA, com as 
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especificações abaixo previstas, que deverá ser entregue no prazo 

previsto neste instrumento: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     

 

 

 

1.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, os 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor pactuado, 

podendo a supressão ser maior, nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL 

 
2.1. A empresa CONTRATADA deverá entregar o objeto deste instrumento no prazo 

máximo 90 (trinta) dias corridos a contar do recebimento da autorização de compras; 

 

2.2. Entregar o objeto licitado em dias úteis no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 

17:00 na Rua XV de Novembro, nº 261, Centro, Divinolândia-SP. 

 

2.3. O OBJETO que não for aceito deverá ser substituído dentro do prazo máximo de 03 

(três) dias, contados da intimação. 

 

2.4. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará na aplicação 

das multas previstas no subitem 6.1. da CLÁUSULA SEXTA deste Contrato, na medida 

em que forem cabíveis, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido no parágrafo anterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta 

da CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, que totaliza o valor 

de R$ ........ (..............). 

 

3.2. O valor acima é considerado como final, não se admitindo quaisquer acréscimos, 

estando incluídos no mesmo, todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como 

também o lucro da CONTRATADA.   
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3.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 

das dotações orçamentárias assim codificadas: 

 

02 – PREFEITURA MUNICIPAL 

02.10 – HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

02.10.03 – LIMPEZA PÚBLICA 

 

4.4.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

149 FONTE: 1 TESOURO 

APLICAÇÃO: 110.0000 – GERAL 

 

4.4.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

150 FONTE: 2 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – VIN 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em 

nome da contratada, em parcela única, ou ainda por outro meio a critério da contratante. 

 

4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a autorização/liberação do 

pagamento e respectivo depósito dos recursos por parte do Ente Convenente junto à 

conta convênio, mediante apresentação da competente nota fiscal junto a Gerencia 

Municipal de Finanças, devidamente acompanhadas das CNDs Federal, FGTS e 

Trabalhista e em conformidade com a conferência da Nota Fiscal, devidamente atestada 

pelo responsável do recebimento do objeto. 

 

4.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas a contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
5.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, no ato da entrega, no 

local e endereço indicados na Cláusula Segunda, no subitem 2.2., mediante conferência 

das especificações e quantitativos indicados na respectiva Nota Fiscal. 

 

5.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo, a 

data, o nome, a assinatura e o número do RG, do servidor da Contratante responsável 

pelo recebimento. 

 

5.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
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5.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em 

parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 

a) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

5.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

5.4. O recebimento do objeto se dará definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis da 

data do recebimento provisório, uma vez verificado atendimento integral da quantidade 

e das especificações contratadas, mediante recibo devidamente atestado na respectiva 

Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 
6.1. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou 

fraude, por qualquer meio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a 

gravidade da falta cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da 

Administração Municipal. 

 

I - Advertência por escrito; 

 

II- Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do objeto, por dia de atraso, limitado a 10 

(dez) dias, após o qual será considerada inexecução contratual, podendo levar a 

convocação do segundo colocado; 

 

III- Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso 

de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de 

licitar e o impedimento de contratar com a Administração deste Município pelo prazo 

de 03 (três) anos.  

 

IV- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso de 

inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
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impedimento de contratar com a Administração deste Município pelo 

prazo de 05 (cinco) anos.  

 

V- Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direto de licitar e contratar com a 

administração pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado do contrato 

 

§1º Dentre outros, os seguintes motivos sujeitam a CONTRATADA às penalidades 

tratadas na condição prevista no item 6.1 e seus subitens: 

 

g) Atraso na entrega ou na prestação da garantia contra defeitos do objeto, em 

relação ao prazo proposto e aceito; 

h) Pelo descumprimento dos preceitos estabelecidos neste Edital e/ou contrato; 

i) Pela recusa em substituir o produto defeituoso, que vier a ser rejeitado no 

recebimento, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 10 (dez) 

dias; 

j) Pelo descumprimento de alguma das condições ou dos prazos estabelecidos 

neste Edital e em sua proposta. 

 

§2º Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

 

6.2. As multas previstas no item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com as 

demais penalidades previstas neste instrumento e no edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

n.º **/2022, bem como na lei n.º 8666/93.  

 

6.3. As penalidades impostas a CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 

cadastro de fornecedores do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 

Divinolândia. 

 

6.4. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não 

terão caráter compensatório, mas simplesmente moratória e, portanto, não eximem a 

CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 

venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 

 

6.5. Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição de quaisquer das 

penalidades elencadas nos itens procedentes. 
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6.6. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos 

créditos a que a CONTRATADA eventualmente tiver direito ou cobrados 

administrativa, e mesmo, judicialmente se necessário for. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, de conformidade com os artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 

deste Contrato, sendo responsável por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para 

terceiros. 

 

8.2. A CONTRATADA é responsável também pela qualidade do objeto fornecido, 

cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma 

hipótese, a alegação de que terceiros tenham adulterado ou fornecido o mesmo fora dos 

padrões exigidos. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 
9.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

 

I - Processo LICITATÓRIO n.º **/2022;  

II - PREGÃO ELETRÔNICO n.º **/2022 e seus anexos;  

III - Proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 
Parágrafo Único - Elegem as partes contratantes, o Foro da cidade de São Sebastião da 

Grama, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato não 

resolvidas na esfera administrativa, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 

representantes legais, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo - assinadas, a tudo 

presentes. 

 

Divinolândia, ** de ****** de 2022. 

 

 

PELA CONTRATANTE:     _______________________________________ 

                              Prefeitura Municipal de Divinolândia   

                                                                             Antônio de Pádua Aquisti 

                                                        Prefeito Municipal 

 

 

PELA CONTRATADA:     _________________________________________ 

                                                                             – Sócio Proprietário 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1)  _________________________________RG n.º ___________________________              

2) _________________________________ RG n.º ___________________________        
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                              ANEXO VIII 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ______________________________________________ 

CONTRATADO: _______________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ____________________________________ 

OBJETO: ______________________________________________________ 

ADVOGADO;/Nº OAB: /e-mail:_________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Divinolândia, ___ de ___________ de 2022.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:  
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO IX 

 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: ______________________________________________ 

CONTRATADO: _______________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ____________________________________ 

OBJETO: ______________________________________________________ 

 

Nome  

Cargo  

RG n.º  

CPF n.º  

Endereço (*)  

Telefone  

E-mail Institucional  

E-mail pessoal (*)  

 

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail 

onde poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do 

Órgão/Setor 

 

Telefone e Fax  

E-mail Institucional  

E-mail pessoal (*)  

 

Divinolândia, ___ de ___________ de 2022.  

 

 

___________________________           _____________________________  

CONTRATADA                                        CONTRATANTE 

Nome                                                          Nome  

Cargo                                                          Cargo  
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                                 ANEXO X 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

(A ser formalizado junto com o instrumento contratual) 

(A ser Preenchido pela Prefeitura) 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Divinolândia, ___ de ___________ de 2022. 

 

__________________________________ 

Nome do servidor 

Cargo 

E-mail 
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